1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 084/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES E A ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER/RS.


O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrito no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – EMATER/RS, associação com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 89.161.475/0001-73, com sede na Rua Botafogo, n.º 1051, Bairro Menino Deus, na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato representada pelo seu Presidente, a seguir denominada simplesmente celebram o presente Contrato, objetivando a implantação, no Município, dos serviços de assistência técnica e extensão rural e social ao público beneficiário a que se refere o inciso IV do Art. 187 da Constituição Federal de 1988, art. 186 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, nas disposições da Lei Federal nº 8.171/91, no art. 10 da Lei Estadual nº 14.245/2013 e no art. 10 do Decreto Estadual nº 51.565/2014, na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 24, inciso XXX, da Lei Federal nº 8.666/93.

PROCESSO N° 051/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2022
1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a RENOVAÇAO CONTRATUAL PELO PERIODO DE MAIS 12 MESES, A CONTAR DE 01/04/2023 E TERMINO EM 31/03/2024, ao contrato nº. 084/2022, de acordo com a clausula NONA do presente contrato, sendo que o mesmo será reajustado seu contrato original passando ao valor mensal de R$ 2.887,65 (dois mil oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 34.651,80 (trinta e quatro mil seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos).

1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:

1.3 [bookmark: _GoBack]O valor total do presente aditivo será de R$ 2887,65 (dois mil oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) por cota, totalizando em 12 meses o valor de 02(duas) cotas R$ 69.303,60 (sessenta e nove mil trezentos e três reais e sessenta centavos).

2. CLAUSULA SEGUNDA:
2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas pelo 1º. Termo Aditivo, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2023, Lei Orçamentária Anual 1.783, de 28 de dezembro de 2022.

04 SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
04.02 FNDO MUNIC. DESENVOLVIMENTO RURAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
2035 ASSIST. TEC. EXTENSÃO RURAL ASCAR/EMATER
01 LIVRE

4. CLÁUSULA QUARTA:
4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.


                                               Campos Borges/RS, 01 de março de 2023




                         
__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE





______________________________________________________
Edmilson Pedro Pelizari
Presidente da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER/RS
CONTRATADA



Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
CPF:

